
. 
PRESIC>E-TE 

l:>UTA..A. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de Presidente Outra - MA , convoca a Empresa 
LOCAR EM PREENDIM ENTOS EIR ELI , inscrita no CN PJ: nº 11.054.901 /0001-82, para 
assinatura do Contrato no prazo máx imo de 02(dois) dias úteis, decorrente da licitação na 
modalidade PREGÃ O ELETRONI CO nº O 19/2022. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções 
Prevista em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Prefeitura Municipal de Pres idente Outra - MA, 05 de setembro de 2022. 

!hl'ff~ & .k-4' 
Antônio Edno do ~ntÓMelo 
Secretário Municipal de Agricultura 

• RECEBIDO EM: O~; Oq/2022. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022 

CONTRATO DA ATA DE REG ISTRO DE PREÇO 

CONTRA TO Nº 06092022006-PE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA/SECRETARIA MUNICIPAL 
DA AG RI CULTURA, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida Adir Leda s/n 
Bairro: ta rumã, representado pelo Secretá rio Muni cipa l de Agri cul tura o Sr. Antôni o Ed no do 
Nasc imento Me lo, e de outro lado a fi rm a LOCAR EMP REEN DIM ENTOS LTDA. in scrito no C.N. P.J . 
nº 1 1.054.90 l/000 1-82, estabelec ida na Av . Rodov iária n 82 Centro, São Raimundo das Mangabe iras -
MA. dorava nte denominada si mplesmente CONTRATADA. neste ato representada pela Sr.( a) Rod ri go 
Bote lho Me lo Coe lh o. C. P.F. nº 747. 144.653-68. R.G . nº 1337265 SS P/PI , tem entre si j usto e 
avençado, e ce lebram o presente Instrumento. do qual são pa11es in tegrantes o Edital do Pregão nl' PE 
O 19/2022 e a proposta apresentada pela CONTRATADA, suj eitando-se CONTRATANTE e 
CONTRATADA às norm as di sc iplinares da Lei nº 10.520/02 e da Le i nº 8.666/93 , mediante as 
c láusulas que se seguem: 

C LÁUSU LA PRIMEIRA- no OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto Contratação de empresa especiali zada em locação de veíc ul os 
para ate nder as necess idades da Prefe itura Municipal de Presidente Outra/MA. 

Descrição 
Qtde V. Unit 

Qtd/Mês Veículos Ve.iculos Und V. Unit 1 

Mês 
V. Total 

Locação Veículo tipo caminhonete pick-up na cor 
branca. ano e modelo mínimo 20211202 1, cab ine 
dup la que comporte no míni mo 05 (c inco) passage iros 
( incluindo motorista) com 04 (quatro) portas. último 
modelo e ano de fa bricação, com motorização mínima 
de 2.8: tração 4x4: direção hidráulica; câmbio manua l 
ou automático de 05 (ci nco) ou 06 (se is) marchas: 
combustíve l d iese l: potência mín ima de l 70cv ou 
superior: airbag dup lo: freios abs nas quatro rodas, ar 
condicionado. vo lante com regulagem de a ltu ra ; 
dese rnbaçador trase iro; vidros elétricos dianteiros e 
trase iros, travas elétricas, pe lícul a em todos os vid ros 
(conforme leg islação em vigor), aparelho de som com 
rádio am/fm /cd e entrada usb. faró is de neblina. 
protetor de cá rter, tapetes de borracha interior: 
protetor de caçamba e capota marí tima e demais 
acessórios. combu stíve l diese l, com capacidade 
mínima para 5 lugares, dotados de todos os 
eq uipamentos de segurança ex igidos pelo Código 
Brasil eiro de Trânsito e incluídos todos os custos de 
manutenção. 

3 1 1.6 16,60 Mês 1 1.616.60 34.849.80 

VALORTOTALGERALR$ j 1 R$ 34.849,80 

C LÁ USULA SEGUN DA - DO VALOR DO CONTRATO 

~ 
Centro Adm1ni st rat1vo Ciro Evangeli sta 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06 .138.366/0001-08 

1. O va lor deste contrato é de R$ 34.849,80 (trinta e quatro mil. oitocentos e quarenta e nove rea is e 
oitenta centavos) . 

2. Os quantitativos indicados na Pl anilha de Formação de Preços consta nte da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão PE O 19/2022 são meramente esti mat ivos. não acarretando à Administração 
do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da reali zação do Pregão nº PE 019/2022. rea li zado com 
fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002. na Le i nº 8.666/93e nas demai s norm as vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele 0111i ssos regular-se-ão pelas c láusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supl etivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as dispos ições de direito privado, na fo rma do a1tigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com 
o inciso XII do arti go 55 do mes mo diploma lega l. 

C LÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigênci a deste Contrato terá início em 06 de setembro de 2022. ext inguindo-se em 06 de 
setembro de 2023, com va lidade e eficác ia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e 
venc imento em dia de ex pediente, devendo-se exc luir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Ca berá ao CONTRATANTE: 

1.1 penrntir acesso dos empregados da CONTRATA DA às dependências do 
CONTRATANTE para a entrega dos produtos; 

1.2 - impedir que terce iros fo rneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as informações e os esc larec imentos que venham a ser so li c itados pelos 
empregados da CONTRATADA; 

1 .4 - devo lver os produtos que não apresentarem condi ções adequadas: 

1.5 - so li citar a troca dos produtos devolvidos 111ediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 
Almoxari fado ; 

1.6 - so li citar, por intermédi o de Autorização de Fornec i111ento expedid a pelo Serviço de 
Almoxari fado. o fo rnecimento dos produtos objeto deste Contrato: 

1.7 - comunicar à CONTRATADA. qualquer irregul aridade no fornecimento dos pro utos e 
serviços e interromper imediatamente o fo rnec imento, se 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESID ENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138 .366/0001-08 

C LÁUSULA SÉTIMA- DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONT RATA DA: 

1. 1 - responder. em re lação aos se us empregados, por todas as despesas decorrentes dos 
serv iços, ta is como: 

a) sa lários: 

b) seguros de ac identes: 

c) taxas. im postos e contr ibui ções: 

d) indeni zações: 

e) va le- refe ição: 

f) va le-transporte; e 

g) o utras que po rventu ra venham a ser cri adas e exig idas pe lo Governo. 

1.2 - mante r os se us e mpregados suj e itos às norm as di sc iplinares do CONT RATA TE. porém 
sem qua lq uer vín cul o e mprega tíc io com o órgão: 

1 .3 - mante r. ai nda, os se us empregados identi ficados po r c rac há, quando em tra ba lho, devendo 
substituir imedi atamente qua lquer um de les que sej a cons iderado inconvenie nte à boa o rdem e às 
no rmas di sc iplina res do CONT RATANTE; 

1.4 - respe ita r as normas e procedim entos de contro le e acesso às dependênc ias do 
CONTRATANTE; 

1.5 - responder pe los danos ca usados diretame nte à Admini stração do CO T RATA TE ou a 
te rce iros. decorrentes de sua culpa o u do lo. du ra nte o fo rnec imento do prod uto. não exc luin do ou 
red uzindo essa responsa bilidade a fi sca lização o u o acompan hamento pe lo CONTRATA TE: 

1.6 - responder. a inda. por qua isquer da nos ca usados d iretamente a bens de propriedade do 
CONT RATANTE, qua ndo esses tenham s ido ocas io nados por seus empregados dura nte o fo rn ec im ento 
do prod uto: 

1. 7 - efetuar a e ntrega do produto o bjeto da A uto ri zação de Prestação de Serviços, de acordo 
com a necess idade e o interesse do CONTRATANTE. no prazo de 3 (três) d ias li te is após o recebimento 
da A uto rização de Ordem de Serv iços expedida pe lo do Serviço de A lmoxa rifado: 

1.8 - efetuar a troca dos produtos cons ide rados sem cond ições. no prazo máx imo de 24 (v inte e 
q uatro) horas. contadas do receb ime nto da comuni cação ex pedida pe lo Serv iço de A lmoxari fado; 

1.9 - co muni ca r ao Serviço de A lm oxa ri fado do CONT RATANTE, por 
anorma lidade de caráte r urgente e presta r os esc la rec imentos que julgar necessá rio; e 

Centro Adm inistrativo Ciro Evange lista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarum ã, Pres idente Outra/MA. CEP. 65760 - 000 

Site: http~/oresidentedutra. rn a.gov . br/ 

quer 

3 



=~==~:;;;;~;;....~_~_····· ... ~ .... =~:;; 
PRESllC>E8'.ll'TE 

l:>UTR.A.. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06 .138.366/ 0001-08 

1. 1 O - a o bri gação de manter-se, durante toda a exec ução do contrato. em compatibi 1 idade com 
as obri gações assum idas, todas as condições de habilitação e qua lifi cação ex ig idas no Pregão nº PP 

o 19/2022. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATA DA caberá, ai nda: 

1.1 - assumir a responsa bilidade por todos os enca rgos previdenci ár ios e obrigações soc 1a1 s 
prev istos na legis lação soc ial e trabalhi sta em v igor. obri gando-se a sa ldá-l os na época pró pri a. vez que 
os seus empregados não mante rão nenhum v ín cul o empregat íc io com o CONTRATANTE: 

1.2 - assu mir. também, a responsabilidade por todas as prov idências e obri gações es tabe lecidas 
na leg is lação específica de ac id entes de trabalho, quando. em ocorrênc ia da espéc ie. fo re m vítimas os 
seus empregados quando do fo rnec imento do produto o u em conexão com e le, ai nda que acontec ido em 
dependênc ia do CONTRATANTE: 

1.3 - assumir todos os encargos de poss ível demanda traba lhi sta, c iv il ou penal , re lac ionadas ao 
fo rneci mento do produto, o ri g in ariamente o u vincu lada por prevenção. conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, a inda, a respo nsabilidade pe los encargos fi sca is e comerciai s resultantes da 
adj udi cação deste Contrato . 

2 . A in ad impl ênc ia da CONTRATADA. com refe rênc ia aos encargos esta be lec idos no item anteri or. 
não tra nsfere a responsa bi 1 idade por seu paga mento à Ad mini stração do CONTRATANTE, nem poderá 
one ra r o obj eto deste Contrato, razão pe la qual a CONTRATA DA renuncia ex pressa me nte a qua lquer 
vínculo de so lida ri edade. ativa o u pass iva, para com o CONT RATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATA DA o bservar, também , o seguinte: 

1.1 - ex pressamente proibida a contratação de se rv ido r pertencente ao quadro de pessoa l do 
CONTRATANT E durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a ve iculação de publi c idade acerca deste Contrato. sa lvo se 
houver prévia a utori zação da Ad mini stração do CONT RATAN T E: e 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este co ntrato se rá acompanhado e fi sca li zado po r se rvido r des ignado para esse fim , representando o 
CONTRATANTE, perm itida a contratação de te rceiros para assisti-lo e subs idi á-lo de in fo rmações 
perti nentes a essa atribuição. 

2 . As dec isões e providênci as que ultrapassa rem a competência do servi dor designado para esse fim 
deve rão ser so li c itadas a A uto ridade Compete nte do(a) CONT RATANTE. em tempo háb il pa · 
adoção das medidas conveni entes. 

3 . A CONTRATA DA deverá manter preposto, aceito pe a Ad mini stração do CONT RATANT E. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

o período de vigência do Contrato, para representá-la admini strati va mente sempre que fo r necessá ri o. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes aos serviços do produto caberá a Ad mini stração por servidor 
designado para esse fi m. 

CLÁ USU LA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o serviços de que trata o objeto, está a ca rgo da dotação orçamentária : 

1 PR EFEITU RA MUN ICIPAL DE PRES ID ENTE OUT RA 
02 PODER EXECUTIVO 
02 14 SEC RETA RI A MUN. DE AG RICULTURA, ME IO AMB E COM B A POB REZA 
02 14 00 SEC RETA RI A MUN. DE AG RI CULTU RA. MEIO AM B E COMB A POBREZA 
18 GESTÃO AMB IE TAL 
18 122 ADM INISTRAÇÃO GE RA L 
18 122 0093 DESEN VOLVIM ENTO AMB IENTAL 
18 122 0093 2075 0000 MANUT ENÇÃO E FUNC IONAMENTO DA SEC RETA RI A DE 
AG RI CU LTURA. MEIO AMB IENTE E COMB . A POB REZA 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVI ÇOS DE TERCE IROS - PESSOA JURÍDI CA 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fi sca l para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE. mediante depós ito bancário na conta corrente da CONTRATADA no prazo de 1 O 
(dez) dias contados da apresentação dos doc umentos junto a( o) CONTRATANTE. 

2. Para efe ito de cada paga mento, a nota fisca l ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação da regul aridade fisca l para com a Seguridade Social ( INSS), a Fazenda Federa l, Estadual e 
Municipal do domicí lio ou sede cio CONTRATADO e o FGTS. em ori ginal ou em fo tocópia 
autenti cada . 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o paga mento se, no ato da atestação. os produtos 
ou serviços fo rnec idos e que não est iverem em perfe itas condi ções ou em desacordo com as 
espec ifi cações apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzi r do montante a paga r os valores correspondentes a multas ou 
indeni zações dev idas pela CONTRATADA. nos term os deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liqu idação qualquer 
obri gação financeira . sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação fi nance ira por 
atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de paga mento, desde que a CONTRATA DA não tenha co11 c 
alguma fo rma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação fin anceira de ida 
CONTRATANTE, entre a data ac ima referida e a correspondente ao efeti vo paga mento da p ·ce la, er a 
seguinte: 
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EM = [ X N X VP 

Ond e: 

EM = Encargos moratóri as: 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06 .138.366/0001-08 

= Número ele di as entre a data prev ista para o paga mento e a cio efeti vo paga mento: 

VP = Valor ela parce la a ser paga. 

l = Índice ele compensação financeira = 0,0001644, ass im apurado: 

l = (TX) 
365 

1= (6/ 100) 
365 

1 = 0,000 1644 

TX = Percentual ela taxa anual = 6%. 

6. 1 - A compensação fin anceira prev ista nesta condição será incluída em fa tura a er 
apresentada posteri ormente. 

C LÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos prev istos no art. 65 da Le i 8.666/93, desde que haja 
interesse da Admini stração do CONTRATANTE, com a apresentação das dev idas justificati vas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Admini stração do CO TR ATANTE. o va lor ini cial atualizado deste Contra to poderá 
se r aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cin co por cento). confo rm e di sposto no artigo 
65, parágrafos 1° e 2°, da Lei nº 8.666/93. 

2. A CONTRATA DA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições li citadas os acresc1mos ou 
supressões que se fi zerem necessários, até o limite ora previ sto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acrésc imo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta c láusula , sa lvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato. ou pelo descumprimento dos prazos der ia is 
obrigações assumidas, a Admini stração do CONTRATANTE poderá, ga rantida a prév ia clefe a. ap icar 
à CONTRATA DA as seguintes sanções: 

1.1 - advertência: 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

1.2 - multa de 10% (dez po r cento) sobre o va lor total deste Contrato, no caso de inexec ução 
to tal , reco lhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, co ntado da comuni cação oficial ; 

1.3 - mul ta de 0,5% (c inco décimos por cento) por di a de atraso e por ocorrênc ia, até o máx imo 
de 10% (dez por cento) sobre o va lor tota l deste Contrato, quando a CONTRATA DA, 
injustificadamente o u por motivo não aceito pe lo CONTRATANTE. deixa r de atender totalmente à 
so lic itação o u à Auto ri zação de Fornec imento prev istas nos subi tens 1.7 e 1.8 da C lá usula Sét ima deste 
Contrato, recolhida no prazo máx imo de 15 (q uin ze) dias, contado da comuni cação ofic ia l; 

1.4 - multa de 0.3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrênc ia. até o máxi mo de 
10% (dez po r cento) sobre o va lor to tal deste Contrato, quando a CONTRATADA, inju stificadamente 
o u po r motivo não ace ito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à so lic itação ou à Autori zação 
de Prestação de Serv iços previ stas nos subitens 1.7 e 1.8 da C láusula Séti ma deste Contrato, reco lhida 
no prazo máxi mo de 15 (q uin ze) di as, contado da co muni cação ofic ia l; 

1.5 - suspensão te mpo rária de partic ipar em lic itação e impedimento de contratar co m a 
Admini stração da Prefeitura Municipal de Pres idente Outra - MA. po r até 2 (do is) anos. 

2 . F icar impedida de li c itar e de contrata r co m a Adm ini stração Pública, pe lo prazo de até 5 (c inco) 
anos, garantido o direito prévio da c itação e da amp la defesa, enq uanto perdurarem os moti vos 
dete rminantes da punição ou até que seja promov ida a rea bilitação pe rante a própri a auto rid ade que 
aplico u a penalidade, a CONTRATADA que: 

2 .1 - ensejar o retardamento da execução do obj eto deste Contrato: 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo: 

2.4 - fi ze r dec laração fal sa: 

2 .5 - cometer fraud e fi sca l; 

2.6 - fa lhar o u fraudar na exec ução do Contrato: 

2 .7 - não ce le brar o contrato: 

2 .8 - de ixa r de entregar documentação ex igi da no certame: 

2.9 - ap resentar documentação fa lsa. 

3. A lém das pena lidades citadas, a CONTRATA DA fi ca rá suj e ita, a inda. ao cance lamento de sua 
in sc rição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às de ma is pena lidades 
refe ridas no Ca pítul o IV da Lei n.º 8.666/93. 

4. Comprovado impedime nto o u reconhecida fo rça ma io r, dev idamente justifi cado e aceto pe la 
Ad mini stração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos a rro lados no item 2 desta C 
CONTRATA DA ficará isenta das pena lidades n nc ionada . 

R 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 
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5. As sanções de adve rtênc ia e de impedi mento de li c ita r e contratar com a Ad mini stração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONT RATADA juntamente com a de multa , descontando-a 
ci os pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSU LA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato ensej a a s ua resc isão. conforme disposto nos arti gos 77 a 
80 da Le i nº 8.666/93 . 

2. A rescisão ci o Contrato poderá se r: 

2.1 - determin ada por ato unilatera l e escrito da Ad mini stração ci o CONTRATANT E. nos casos 
enum erados nos inc isos 1 a XII e XVII do a rti go 78 da Le i menc ionada, not ificando-se a 
CONTRATADA com a antecedência mínim a de 30 (t rinta) dias; 

2.2 - amigável , por acordo entre as partes, red uzida a termo no processo da li c itação, desde que 
haja conve ni ência para a Ad mini stração ci o CONTRATANTE; 

2.3 - judicial. nos te rmos da leg is lação v igente sobre a maté ri a. 

3. A resci são admini strativa ou ami gáve l deverá se r precedida de au torização esc rita e fund amentada da 
autori dade competente. 

3. 1 - Os casos de resc isão contratua l se rão fo rma lmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contrad itório e a amp la defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vi ncul ado aos termos do Pregão nº PE O 19/2022. cuj a reali zação decorre da 
a utorização cio Sr(a). Eli as Rodrigues Lima, e da proposta ela CONT RATADA. 

CLÁUSU LA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da exec ução deste In strumento, que não possam ser diri midas 
admini strativamente, se rão processadas e julgadas no Foro do Município de PR ES ID ENTE OUT RA -
MA. com exc lu são de qu a lquer outro por mai s privileg iado que seja. 

E. para fir meza e va lid ade do que fo i pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) v ias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efe ito, às quai s, depo is ele 1 idas , são ass inadas pe las representantes 
das pa11e, CONT RATANTE e CONT RATADA, e pe las testemunhas aba ixo. 

Centro Admini strativo Ciro Evange lista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Pres idente Outra/MA. CEP : 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra .ma .gov.br / 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

PRES ID ENTE OUT RA - MA, 06 de setembro de 2022 

;J~~~d·~~~ 
ANTONIO EDNO DO NA SC IM ENTO MELO 

SEC RETÁ RIO MUNICIPAL DE AG RICULTU RA 
PREFE IT URA MUNICIPAL DE PRES IDENTE OUTRA- MA 

SECRETA RI A MUN ICIPAL DA AG LTU RA 
CONTRATANTE 

LOCA R EMP EENDIM ENT S L TOA 
C.N .P.J. n 11.054.90 1/00 1-82 
Rodrigo Botelho Melo Coelho 

C. P.F. nº 747. 144.653 -68 
CONTRATA DA 

Testemunhas: 

1 . 2. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP : 65760 - 000 

Site : ht~J22J/presidentedutra.ma .gov.br / 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138. 366/0001-08 

EXTRA TO DO CONTRA TO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 019/2022- SRP 

CONTRATO Nº 06092022006-PE PARTES : A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
OUTRA - MA/SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA. neste ato deno111inado 
CONTRATA TE, com sede na Ave nida Ad ir Leda s/n Bairro: tarumã, representado pelo Secretário 
Mu nicipal de Agri cu ltura o Sr. Antônio Ed no do asc imento Melo. e de outro lado a firma LOCAR 
EMPREENDIMENTOS LTDA. in scrito no C. .P.J . nº 11 .054.901 /0001-82 , estabe lec ida na Av. 
Rodoviária. nº 82 Centro, São Raimundo das Mangabeiras - MA, doravante deno111i11ada simplesmente 
CONTRATADA. neste ato representada pela Sr. (a) Rod ri go Botelho Melo Coelho, C. P.F. nº 
747. 144.653 -68, R.G. nº 1337265 SS P/PI OBJETO DO CONTRATO: Contrato tem como objeto a 
locação de ve ícul os para atender as necess idades da SECR ETARIA MUNICIPAL DA 
AGRICULTURA de Pres idente Outra/MA. DATA DA ASS INATURA: 06 de setembro de 2022. 
DOTAÇÃO ORÇAM EN TÁR IA: 1 PR EFEITURA MUNICIPAL DE PRES ID ENTE OUT RA 02 
PODER EXECUTIVO 02 14 SEC RETA RIA MUN. DE AGRICULTURA. MEIO AMB E COMB A 
POBR EZA 02 14 00 SEC RETARIA MUN. D.E AG RI CULTU RA, MEIO AMB E COMB A 
POBREZA 18 GESTÃO AM BI ET TAL 18 122 ADM INI STRAÇÃO GERAL 18 122 0093 
DESE VOLVIM E TO AMB IE TAL 18 122 0093 2075 0000 MA UTENÇÃO E 
FU CIONAMENTO DA SEC RETA RIA DE AGRICULTURA. MEIO AMB IENTE E COMB. A 
POB REZA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVI ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDI CA, BAS E 
LEGAL: Lei Federal 10.5 20/02 Lei Federa l nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR TOTAL: 
R$ 34.849,80 (trinta e quatro 111il , oitocentos e quarenta e nove rea is e oitenta centavos). PRAZO DE 
VA LIDADE DO CONTRA TO até 06 de setembro de 2023 a contar da data da ass inatura do contrato. 
ASS INATU RAS : Pelo Contratante: Antônio Edno do Nasc imento Melo - Secretári o Municipal de 
Agri cultura e Pelo Contratado: Rodri go Botelho Melo Coe lho. Representante Lega l da e111presa. 
Presidente Outra - MA, 06 de setembro de 2022. Publique-se . 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Preside nte Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma .gov.br / 
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~~ 
PRESIDENTE 

OUTRA 
·- PR~FEITURA --

DIÁRIO OFIOAL MUNIOPAL Nº 0387, TERÇA-FEIRA, 06 DE SETEMBRO DE 2022 (PÁG. 2 /4) 

EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2. 019/2022- SRP 

CONTRATO Nº 06092022006-PE PARTES: A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PRESIDENTE OUTRA - MA/SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, 

neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Aven ida Adi r Leda s/n 

Bai rro: ta rumã, represen tado pelo Secretário Mun icipal de Agricultu ra o Sr. 
Antônio Edno do Nasc imento M elo, e de outro lado a firma LOCAR 

EMPREENDIMENTOS LTDA, inscri to no CN.P.J. nº 1LOS4 .901/ 0001-82, 

'

est abe lec ida na Av. Rodoviá r ia, nº 82 Centro, São Ra imundo das M anga beiras 

- M A, doravant e denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 

represen tada pela Sr.(a) Rod rigo Botelho M elo Coelho, C P.F. nº 747.144.653-

68, R.G. nº 1337265 SS P/PI OBJETO DO CONTRATO : Cont ra to tem como 

obieto a locação de veícu los para at ender as necess idades da SECRETARIA 

M UNICIPAL DA AGRICULTU RA de Presidente Outra/ MA. DATA DA 
ASSINATU RA : 06 de setembro de 2022 . DOTAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA: 1 

PREFE ITURA M UNICIPAL DE PRE SI DENTE OUTRA 02 PODER EXECUTIVO 02 14 
SECRETARIA MUN. DE AGRICU LTURA, M EIO AM B E COMBA POBREZA 02 14 

00 SECRETARIA MU N. DE AGRICULTURA, MEIO AMB E COMB A POB REZA 18 

GESTÃO AMBIENTAL 18 122 ADM INISTRAÇÃO GERAL 18 122 0093 

DESENVOLVI MENTO AMBIE NTAL 18 122 0093 2075 0000 MANUTENÇÃO E 

FUNCIONAMENTO DA SECRETAR IA DE AG RICULTURA, ME IO AMBIENTE E 

CO MB A POBREZA 3.3 .90.39 .00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍD ICA, BASE LEGAL: Lei Federa l 10.520/ 02 Lei Federal nº 8.666/ 93 e suas 

alte rações posteriores. VALOR TOTAL: R$ 34.849,80 (t rinta e quatro mil, 
oitocentos e qua ren ta e nove reais e oi t enta cent avos). PRAZO DE VALI DADE 

DO CONTRATO até 06 de set em bro de 2023 a conta r da data da ass inatu ra do 
contrato. ASSINATURAS: Pelo Contratante: An tôn io Edno do Nasc imento Melo 

- Secretário Municipa l de Agr icultura e Pelo Con t ratado: Rodrigo Bot elho 
Melo Coelho, Representante Lega l da empresa . President e Out ra - M A, 06 de 

setembro de 2022 . Publique-se. 

EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022- SRP 

CONTRATO Nº 06092022004-PE PARTES: A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PRESIDENTE OUTRA - MA/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

ESTADO DO MARAN HÃO 
; 

DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir Leda, 5/N, Bairro Tarumã 
Centro Administ rativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - MA 

SOCIAL, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Aven ida Adir 

Leda s/ n Bairro : ta rum ã, represe ntado pela Secret ári a Municipal de 

Assistência Social a Sra . lzabela Mar Dova l, e de outro lado a firma LOCAR 

EM PREENDIM ENTOS LTDA, inscri t o no C. N.P.L nº 1L054 .901/0001-82, 
estabelecida na Av. Rodoviá r ia n2 82 Centro, São Raimundo das Mangabeiras -

MA, dorava nte denominada simplesmente CONTRATADA, nest e at o 

representada pela Sr. (a) Rodrigo Bote lho M elo Coelho, C.P.F. nº 747.144.653-

68, R.G. n2 1337265 SSP/PI OBJETO DO CONTRATO: Contrat o tem como 

objeto a locação de veículos pa ra atender as necessidades da Secre taria 

M unicipal de Ass ist ência Socia l de President e Out ra/ MA . DATA DA 

ASSINATURA: 06 de set embro de 2022 . DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1 

PREF EITURA M UNICIPAL DE PR ESIDENTE OUTRA 02 PODER EXECUTIVO 02 12 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 02 12 00 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 08 122 
ADM INISTRAÇÃO GERAL 08 122 0056 GESTÃO DE POLITICA DE ASSISTÊN CIA 

SOCIAL 08 122 0056 2063 0000 MANUTENÇÃO E FU NCI ONAMENTO DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 3 3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURIDICA, BASE LEGAL: Le i Federal 10.520/ 02 Lei Federal 

nº 8.666/93 e suas alt erações posteriores. VALOR TOTAL: R$ 85.280,85 

(oiten t a e cinco mil, duzent os e oitenta rea is e o itenta e cinco centavos}. 

PRAZO DE VALI DADE DO CONTRATO até 06 de set embro de 2023 a conta r a 

ass inat ura do contrato. ASSINATU RAS: Pela Contra t ante : lzabela Mar Doval -

Secret ár ia Municipal de Assist ência Social e Pe lo Contrat ado: Rodr igo Bote lho 

Melo Coelho, Representant e Legal da empresa. President e Outra - MA, 06 de 
setembro de 2022 . Publiq ue-se. 

A*ti iM 1.1.Jli·ihhfü '·f 
EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 019/2022- SRP 

CONTRATO Nº 06092022003-PE PARTES: A PREFEITURA MUNI CI PAL DE 

PRESIDENTE OUTRA - MA/SECRETARIA M UN ICI PAL DE ED UCAÇÃO, neste 

at o denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida Adi r Leda s/n Bairro: 

ta rumã, representado pe lo Secretário Mun icipa l de Educação o Sr. Ferna ndo 

Henrique Brasil Sereno, e de out ro lado a firma LOCAR EMPREENDIMENTOS 

LTDA, inscrito no CN .P.J . nº 1L054.901/0001-82, est abelecida na Av. 
Rodoviária, nº 82 Centro, São Ra imundo das M angabeiras - M A, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, nest e ato re presentada pela Sr.(a} 
Rodrigo Bot elho M elo Coelho, C P.F. nº 747.144.653-68, R. G. n2 1337265 

SSP/ PI OBJ ETO DO CONTRATO: Contrato tem como objeto a locação de 
veícu los para at ender as necessidades da SECRETARI A MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO de Pres ident e Outra/ MA. DATA DA ASSINATURA: 06 de setem bro 
de 2022. DOTAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA: 1 PRE FEITURA MUN ICIPAL DE 

PR ES IDENTE OUTRA 02 PODE R EXECUTIVO 02 05 SECRETARIA MUN ICIPAL DE 

ED UCAÇÃO 02 OS 00 SECRETARIA M UNICIPAL DE EDUCAÇÃO 12 EDUCAÇÃO 
12 122 ADMIN ISTRAÇÃO GERAL 12 122 0051 GESTÃO DA POLITICA ESCOLAR 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Secretário 

RômuloCarvalho Alves ... 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela Lei M unicipal N° 676 de 01 de Março de 2021 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

ORDEM DE SERVIÇO 

LOCAR EMPREENDIMENTOS LTDA 
A v. Rodoviári a, nº 82 Centro. São Raim undo das Mangabeiras - MA 
CNPJ sob o nº 11.054.901/0001-82 

Prezado Senhor, 

Pela presente ordem de Forneci mento, autorizo Vossa Senhoria a iniciar os 
Forneci mento do objeto do processo licitatório da modalidade de Pregão Eletrônico nº O 19/2022 
conforme contrato e proposta apresentada, cuja V.Sa. foi a vencedora. 

Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, Estado do Maranhão, em 06 de 
setembro de 2022. 

Ciente em : __Q{;_; il/2022. 

Centro Administrativo Ciro Evangel ista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
Si te: bl!Jl~;_..Jl!:çiJ ct~l!!-"-~-L11_1:a ,J.!}_~!,gQ2·_,l-~( 


